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LEI N.º 3621/2025

[bookmark: _GoBack]“Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros em caráter extraordinário mediante Termo de Parceria para a Santa Casa de Misericórdia de Pedro Osório e dá outras providências”.


 		RICARDO DUARTE ALVES, Prefeito Municipal de Pedro Osório, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 		FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:


 		Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Pedro Osório, em parcela única e caráter extraordinário, mediante Termo de Parceria.

                   Parágrafo Único – Os valores serão utilizados no custeio das despesas extraordinárias necessárias para aquisição de equipamentos e manutenção dos serviços prestados pela instituição. 

 		Art. 2º - As despesas com execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
 		
 		Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.



[bookmark: _Hlk181869873]Pedro Osório, 11 de fevereiro de 2025.

RICARDO DUARTE ALVES 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se.
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